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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº 141/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃONº 34/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
GLOBAL. QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA IVAN
RODRIGO DAL BERT! & CIA LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
pessca jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
Paraná/Pr, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121 938/0001-
88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado Sr GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº 409.886 60-59 e Cartera de
identidade nº 902 308.139-1 SSPIRS, residente e domiciado nesta cidade de Três Barras co
Paraná'Pr. doravante designado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa IVAN RODRIGO DAL
BERTI & CIA LTDA, pessoa jurídica de deito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJIMF) 500 nº 11.651.182/0001-87. estabelecida a Avenida Luiz Francisco Pagg' sin
Centro, Verê!PR, neste ato, representada por seu Representante legat ao final assinado, Sr Ivan
Rodrigo DaBerti, brasileiro, casado. empresáro. portador do CPFIMEnº 046 147.909-50e Cédula
de Identidade nº 7.869 763:6 SSPIPR, residente e domicilado na Avenida Luiz Francisco Paggy. sin.
Centro, Verê'PR, doravante designado CONTRATADO.

As partes acima nomeadase qualificadastêm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art 24, 1, da Lei Federal nº
8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 34/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PEDRAS
IRREGULARES NA ESTRADA VICINAL DE ACESSO A COMUNIDADE SÃO BENTO COM
EXTENSÃO DE 2.060,00 M.

Parágrafo Único - Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público. em especial pela Lei
Federa!nº 8.665/93 e suas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabivei

CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução dos serviços deste contrato será de empreitadapor preço globale será
desenvolvido de acordo comaproposta apresentada pela CONTRATADA,a qual é parte integrante do
procedimento de Dispensa de Licitação nº 34/2023

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

34. O valor para execução dos serviços é de RS 32.400,00 (Trinta e dois mi e quatrocentos reais)
conforme proposta apresentada peia CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. Os recursos financeiros para pagamento do objeto dopresente contrato correrão por conta das
dotações orçamentárias.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

841. Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o pactuado entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todasas condições
estabelecidas neste contrato, bem comoa legislação reiativa ao objeto dopresente contrato.

5.3, Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Dispensa ce
Licitação nº 34/2023 e as normas relativasa prestação dosserviços, osquais, passamaintegrá-lo
como se estivessem transcritos nele.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

e 6.1. O objeto será executado pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contidas neste
Contrato, após ordem de serviços expedidapelo órgão solicitante.

86.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços da seguinte forma

6.241. Elaborar o projeto de engenharia, de acordo com outros projetos existentespara execução
de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares na estrada vicinal de acesso a Comunidade
São Bento com extensão de 2.050,00M, devendo apresentar o mesmo no prazo máximo de 30
(Trinta) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, e os encargos de
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os
serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas asetapas a serem executadas durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

e 74.0 CONTRATANTE se obriga a

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviçossob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos.
e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas.
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela,

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADAno prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal,

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todasas condiçõesde habilitação e qualificação exigidasna licitação,

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade Os serviços
objeto deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga a

a) Executar e cumprir fieimente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº 34/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes de material, equipamentos e funcionários necessários
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para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da cata de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas especificas da
'egisiação vigente com referencia a execução do objeto,

c) Não transterr a outrem. no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE:

9)

—
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibiidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habiitação e qualificação exigidas na licitação,

e) Comprovár, sempre que soicitado pela CONTRATANTE. à quitação das obrigações
tobahstas, prevdenciária, trutáras e fiscais, como condição à percepção do valor

o,
f Enviar á CONTRATANTEaNota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado
9)—Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer. nos termos da Ler,
h)—ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
|)—A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para a

prestação dos serviços contratados
|)—Ser responsável, em reiação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a sercriadas e exigidas pela legislação.

*) Indicar O responsável por representá-ia na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, podera substitui.

1 Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações elou condições constantes neste
contrato;

m) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município.

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Municipio de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto.

o)—Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto;

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato. todas as reciamações a respeito da
qualidade dos serviços;

a)—Comunicar por escrilo ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que juigar necessário.

1) Assumir à responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saidá-los na época
própria. vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o
Municipio de Três Barras do Paraná;

s) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legisiação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência do Município de Três
Barras do Paraná:

t—Assumi todos os encargos de possivel demanda trabalhista. civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto ixitado. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão
ou continência,

vu) Assumir. ainda. a responsabisdade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato.

v) A inadimplência do fornecedor. com referência aos encargos estabeiecidos, não transfere
à responsabiidade por seu pagamento ao Municipio de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, atva ou passiva, com o
Município de Trés Barras do Paraná:

w)

—
Ser responsável pelos Canos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA é
responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente

k
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contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ónus, independentemente de sua

x|E expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Municipio de Três Barras do Paraná, ou que neia ccupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato,

y) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Município de TrêsBarrasdo Paraná.

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega do projeto aprovado peio
Órgão competente e apresentação de Nota Fiscal de Serviços acompanhada das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista da empresa e conferência dos serviços realizados

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmento por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

83, A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratado,
incluindo despesas com deslocamentos. salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais
trabalhistas e quaisquer outros que Se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações
decorrentes da execução dos serviços. isentando integraimente o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dos serviços. os preços serão fixos e irreajustáveis devendo a
CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas 30 fie! cumprimento do objeto do presente
Contrato, conforme proposta anexada 80 processo de Dispensa de Licitação nº 34/2023. as quais se
fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

114. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES

12.1. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinenteaeste contrato

12.2.Relativamente à aplicação de muitas, os percentuais aplicáveis são os seguintes
122.1. Muta de 0,087% (zero virguia zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do
serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que deverá
ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, conforme o
caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento contratual
poderá, a cntério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas. cumulativamente. as
sanções previstas na Lei Federal nº & 686/93.

12.22. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os serviços
prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato. a qual deverá
ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso

1223. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela

sbarras.prgov.br
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tinuigadedos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o limite
de 30 (dez) dias.

122.4, Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto
sanções já fixadas. sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber

122.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requenmento da CONTRATADA sem
causa justificada ou amparo lega!

rágrafo Primeiro - A Mula será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido peia
legisiação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do vaior das parcelas de pagamento vincendasou será
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃODAS PENALIDADES

13.1, Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/muttas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao
CONTRATADO dos atos a serem realizados

Parágrafo Único- É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legisiação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO

14.1. O CONTRATANTE se reserva o direto de resendir o contrato independentemente de
interpeiação judicial, sem que & CONTRATADA caiba o direito de indenização de quaiquer espécie,
nos seguintes casos:

14.1.1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas sem a préviaeexpressa anuência do Contratante,

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por periodo igual ou superior a 15 (quinze) dias, sem
manifestação da CONTRATADA ou justificativa aceita pelo CONTRATANTE

141.3. Quando houver inadimplência de ciausuias de condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da CONTRATANTE.

14.1,4. Nas demais hipóteses previstas no art 78 da Lei nº 8 665/93 e alterações posteriores.
14.2. Se houver rescisão acministratva. reconhecer-se-ão os diretos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federal nº 8 686/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro — A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, implicará
& apuração de perdas e danos. sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo — Declarada a rescisão do contrato. que vigorara a partr da data da sua
assinatura, a CONTRATADA se obrga. expressamente, a entregar o objeto deste contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTADA FISCALIZAÇÃO

1541. O gerenciamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberá à

y
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sdisiara Municipal de Saúde. que determinará o que for necessário para reguanzar atas ou
s, nos termos do artigo 67, da Lei Federalnº 8 666/93 e, na sua faita ou impedimento. pelo seu

substituto legal

PARÁGRAFO PRIMEIRO Fica designado como gestor deste contrato o Sr WALDIR ANTONIO
TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. CPF/MF 906 363 509.59

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como fiscal deste contrato, conforme segue

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Diretora do Departamento de Projetos, CPF nº 108 348 229-
70, fiscal ttutar,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal tilular será responsável pela fiscalização dos serviços
solicitados, independente do montante contratado.

15.2. Competirá os responsáveis pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações doedital.

153. Fica reservado à fiscalização. o direto e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e ludo o mais que se relacione com O

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou mosificação na contratação.

154, As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior 30 fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

15.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
& controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a formecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar & que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

15.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integra!
& exclusiva da CONTRATADA,no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotasperante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
«regularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo. ginda. o fornecedor. sem prejuizo das penalidades previstas,
eroceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1, Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos valores para os fins
de direito, com anuência expressa de ambas as partes

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS TRIBUTOS

17.4, Qualquer alteração, criação ou extinção debeneficios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria)após a assinatura deste Contrato, que reflita comprovadamente nospreços
ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo é expresso
acordo, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 24, inciso | é Artigo 26. da Lei y
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

M

- Ro firmar este instrumento, deciaram a CONTRATANTEe à CONTRATADA ter plena ciência
de seu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso

20.2. A CONTRATADA, comaassinatura do presente contrato, ceciara que durante a vigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federa! bem
como não está deciarada inidônea em todas as esferas de governo

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legistação
em vigor e aplicáves à espécie

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

221. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná. com renúncia a
qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundasdo presente Contrato

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, porsi e seus sucessores, em vias
“quais e rubriçadaspara Osfins de direito na presença das testemunhas a seguir firmadas.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de agosto de 2023

MUNICIRESidas DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GU!
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

IVAN RODRIGO DAL BERTI & CIA LTDA
IVAN RODRIGO DAL BERTI
Representante Legal,CONTRATADA: )Testemunhas.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 141/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO

—
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PEDRAS
IRREGULARES NA ESTRADA VICINAL DE ACESSO À
COMUNIDADE SÃO BENTO COM EXTENSÃO DE
2.060,00 M
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e IVAN
RODRIGO DAL BERTI & CIA LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 « Dispensa de Licitação Nº
34/2023
VALOR: R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60
(sessenta)dias.
DATADE ASSINATURA: 15/08/2023

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: 127DEED6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/08/2023. Edição 2837
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadorno site;
hps:/Awwyw diariomunicipal.com.br/amp/


